






 

 
 

 
4.7.2. Por cada EAC será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, as competências em avaliação e a 

classificação obtida em cada uma delas, devidamente fundamentada. 

4.7.3. A EAC será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 

respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores atribuídas às competências mencionadas no ponto anterior, em função do seu 

nível de presença no candidato, demonstrado na EAC. 

4.7.4. O resultado final da EAC será obtido de acordo com os seguintes passos: 

a) - O resultado de cada competência avaliada é assinalado na respetiva Grelha de Avaliação, em função do seu nível de presença no 

candidato, sendo avaliada da seguinte forma: 

• Competência presente a um nível elevado – 20 valores 

• Competência presente a bom nível – 16 valores 

• Competência presente um nível suficiente – 12 valores 

• Competência presente a um nível reduzido – 8 valores 

• Competência Ausente – 4 valores 

b) – Para determinar a avaliação quantitativa obtida por cada candidato será feita a soma das avaliações de cada competência e daí 

retirada a respetiva média aritmética, arredondada para a segunda casa decimal (centésimas).  

c) – A avaliação quantitativa encontrada na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada de acordo com os 

seguintes intervalos: - De 4 a 6 valores = Insuficiente; > 6 e <9,50 valores = Reduzido; ≥9,5 e <14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 

Elevado.   

4.8. Por razões de economia processual; de celeridade e de racionalização dos recursos, caso se verifiquem mais de 15 candidaturas, a 

aplicação dos métodos de seleção é faseada, iniciando -se pela prova de conhecimentos, e será efetuada da seguinte forma: 

a)  Aplicação do 1.º método de seleção (PECT ou AC) num primeiro momento, à totalidade dos candidatos admitidos; 

b)  Aplicação do 2.º método de seleção e dos métodos seguintes apenas aos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a 

convocar por conjuntos sucessivos de 10 (dez) candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 

situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades de recrutamento. 

c)  Sempre que da aplicação prevista nas alíneas a) e b) supra resulte a satisfação das necessidades de recrutamento, será dispensada a 

aplicação do segundo método ou dos métodos seguintes aos restantes candidatos, os quais se consideram excluídos para efeitos do 

respetivo procedimento concursal. 

4.9. Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 

9,5 valores num dos métodos ou fases, ou que tenha obtido um juízo de Não Apto na Avaliação Psicológica, não lhe sendo aplicado o método 

ou fase seguintes. 

4.10. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à desistência do concurso. 

4.11. Ordenação Final: A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e 

classificação final (CF) resultará da aplicação da seguinte fórmula:  

CF = (PECT x 70%) + (EAC x 30%). 

 

4.12. A ordenação final dos candidatos a que se refere o ponto 4.1 da presente Ata, que completem o procedimento, será igualmente 

efetuada numa escala de 0 a 20 valores e classificação final (CF) e resultará da aplicação da seguinte fórmula:  

CF = (AC x 55%) + (EAC x 45%). 

 

4.13. Em situação de igualdade de valoração após a aplicação dos métodos de seleção, aplicar-se-á o disposto no artigo 24.º da Portaria. 

4.14. Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 1º e do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato 

aprovado nos métodos de seleção, que seja portador de deficiência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60%, tem 

preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 



 

 
 

 
5. As Atas do Júri, as listas dos resultados obtidos em cada método de seleção, bem como a lista unitária de ordenação final, após 

homologação, serão afixadas na entrada principal do Edifício Sede desta Junta de Freguesia e disponibilizadas na sua página eletrónica do 

Município de Porto Moniz, em https://www.portomoniz.pt/pt/documentos/category/690-2025. 

----- Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada por todos os membros do 

Júri. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


